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Concede Moção de Aplausos ao Sr. Sandro 
Arlei dos Santos Santiago. 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedida Moção de Aplausos ao Senhor Sandro Anel dos Santos Santiago, 

pelos relevantes serviços prestados ao município de Conceição de Macabu, como atleta 

profissional  

Art.  2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 11 de agosto 2023.  

Carlo 	gusto  Paula Barbosa 
(Guta) 

Vereador 
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DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 

A proposição dos autos foi encaminhada a esta Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do 

disposto pelo titulo II, capitulo  III,  seções  III  e IV do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Conceição de Macabu. 

Constata-se que a matéria analisada está amparada na Constituição Federal e respaldada 

pela Lei Orgânica Municipal, bem corno atende aos ditames regimentais, estando, desta forma, em 

condições de ser aprovada no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar. 

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente à APROVAÇÃO do 

projeto dos autos. 

É o nosso parecer. 

ILucas 	ureira Pereira 
Relator 

Carlos  August  aula Barbosa (Guta) 
Membro 
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Conceição de Macabu/RJ, 21 de agosto de 2023. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, para encaminhar a Vossa 

Senhoria, as Resoluções Legislativas n. 39, 40, 41, 42, 50, 57 e 60 de 2023, aprovadas na 

Reunião Ordinária do dia 21/08/2023. 

Ressalta-se que os arquivos para publicação serão encaminhados via  e-mail.  

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

(A:1k 
Nalluilia Silveira Braga 

Presidente da  Camara  
Biénio 2023-2024 

Prefeltura Municipal de Conc de Macaou I 
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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 50/2023 
Autoria: Carlos Augusto Paula Barbosa (Guta) 

Concede Moção de Aplausos ao Sr. Sandro 
Arlei dos Santos Santiago. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Conceição de Macabu aprovou e eu promulgo a 
seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  10  Fica concedida Moção de Aplausos ao Senhor Sandro Arlei dos Santos 

Santiago, pelos relevantes serviços prestados ao município de Conceição de Macabu, como 
atleta profissional  

Art.  2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 21 de agosto 2023. 

Gi2Or" 
Nathália Silveira Braga 

Presidente da  Camara  
Biênio 2023-2024 
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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA IN'  42/2023 

Autoria: Vagner Santos Ignicio (Vaguinho) 

Concede Titulo de Honra ao Mérito ao Soldado Jonatan Sainato Feitosa. 

Faço saber que a  Camara  Municipal de Conceição de Macabu  aprovou e eu 
promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedido Titulo de Honra ao Mérito ao Soldado Jonatan Sainato 
Feitosa, pelos relevantes serviços prestadosTComunidade ao efetivar baixas 
significativas dos  indices  criminais em Conceição de Macabu/RJ.  
Art.  20  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 21 de agosto 2023. 

Nathdlia Silveira Braga 
Presidente da Câmara 

Biênio 2023-2024 
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(AMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇA0 DE MACABU A...., 4 	 
ii'tESOLUÇÃO LEGISL±III VA N' 50/2023 
Autoria: Carlos Augusto Paula Barbosa (Guta) 

Concede Moção de Aplausos ao Sr. Sandro Miei dos Santos Santiago. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Conceição de Macabu aprovou e 

eu promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedida Moção de Aplausos ao Senhor Sandro Miei dos San-
tos Santiago, pelos relevantes serviços prestados ao município de Conceição 
de Macabu. como atleta profissional  
Art.  2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de MacabuiRT, 21 de agosto 2023. 

Nathdlia Silveira Braga 
Presidente da Câmara 

Biênio 2023-2024 
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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 57/2023 
AUTORIA:  MARCO AURÉLIO SILVA BUENO (TICÓ) 

CONCEDE DIPLOMA DE N/IFRITO FSPOR FIVO AO SR. ELCIMAR 
MADUREIRA DE SOUZA. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Conceição de Macabu aprovou e eu 
promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedido o Diploma de Mérito Esportivo ao Senhor 
Elcimar Madureira de Souza, pelos relevantes serviços prestados à comuni-
dade como atleta de futebol, tendo destaque em competiçaes de nível munici-
pal, em Conceição de Macabu.  

Art.  2"  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/R.1. 21 de agosto 2023. 

Nathdlia Silveira Braga 
Presidente da C4rnara 

Biênio 2023-2024 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA NU 60/2023 
AUTORIA: CARLOS AUGUSTO PAULA BARBOSA (GUTA) 

CONCEDE MOÇÃO DE APLAUSOS AO SR. RODRIGO EDUARDO 
REZENDE. 

Faço saber que a  Câmara Municipal de Conceição de Macabu aprovou e 
eu promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art.  1° Fica concedida Moção de Aplausos ao Senhor Rodrigo Eduar-
do Rezende, pelos relevantes serviços prestados ao município de Conceição 
de Macabu como barbeiro e proprietário do estabelecimento "Saldo Rezende".  

Art.  2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição de Macabu/RJ, 21 de agosto 2023. 

Nathália Silveira Braga 
Presidente da  Camara  

Biênio 2023-2024 
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